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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art 13 § 1° do PL a seguinte redacéo:

Art13° 81° Poderao candidatar-se ao cargo de Reitor- Adjunto do campus 0s
servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de
nivel superior da carreira dos Técnico-Administrativos em Educacéo, desde que
possuam o minimo de trés anos de efetivo exercicio em instituicdo federal de
educacao profissional e tecnolégica.

Justi ficativa

Segundo a CF/88 no art.41 caput, para adquirir estabilidade sé apoés trés
anos de efetivo exercicio os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo
em virtude de concurso publico.

Com similitude a CF os trés anos séo suficientes para um servidor adquirir
estabilidade e porque ndo aos candidatos a Reitoria-Adjunta do campus que sdo
servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira docente de cargo efetivo de nivel
superior da carreira dos Técnicos- Administrativos em Educagéo.
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